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CASA DE RESIDÊNCIA E CAPELA DE SANTO ANTÔNIO do 

ENGENHO RETIRO 

LARANJEIRAS . SERGIPE 
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M. E. S. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL. 

Notificação nº he7 | Em ll de novembro de 19h1 

Ilmo. Senhor Manoel dos Santos Silva e Exma. Senhora: 

De acordo com o Decreto-lei nº 25 de 30 de novembro 

dé 1957, comunico-vos para os devidos fins que foi determinado 

o tombamento, nos Livros a que se refere o artº 4º, nos. 2 e 3 

do citado decreto-lei, das seguintes obras de arquitetura ci - 

vil e religiosa de vossa propriedade: Cnsa de residencia e ca- 

pela de Santo Antonio, situadas nô. Engenho Retiro, Municipio de 

Laranjeiras, Estado de Sergipe. 

& 

Aguardando vossa resposta anuiíndo a presente notiífi- 

Cação, nos termos do artº 7º do mesmo Decreto-lei, subscrevo - 

me, atenciosamente, 

  

Rodrigo MN, F. de Andrade 

Diretor | 

Endereço: 

Av. Nilo Fecanha 155, 7º andar - sala 1: 

Rio de Janeiro,  
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M. E, S. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NAÇIONAL 

Recebi do Serviço do Patrimonio Histórico e Artístico Na- 

cional a notificação nº 187, de 1h de novembro de 1911, referente 

ao tombamento da casa de residencia e capela de Santo Antonio, si- 

tuadas no Engenho Retiro, Municipio de Laranjeiras, no Estado de 

de TRT TIO : 
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AMC ESS. = SERVIÇO DO FPATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 

Notificação nº h87-A = em 21 de setembro de 1913 

Ilm. Snr. Manoel dos Santos Silva e Exmº Senhora: 

Atendendo à cireunstancia de não terdes respondido 

a notificação nº 187, que vos foi expedida por este Serviço em 11 

“de novembro de 1911, venho notíficar-vos para, nos termos do arti- 

go 9º do Decreto-lei nº 25 de 30 de novembro de 1937 e dentro do 

"prazo de 15 dias a contar do recebimento desta, anuírdes ao tomba- 

mento das seguintes obras de arquitetura eivil e religiosa de vos= | 

sa propriedade: - Casa de residencia €£ capela de Santo Antonio, si- 

“tuadas no Engenho Retiro, Municipio de Laranjeiras, Estado de Ser- 

gipe, 

Caso queirais impugnar o ER ADO deveis 

oferecer dentro do mesmo prazo acima aludido as razões de vossa im 

  

SAR ção. 

Atenciosas saudações. 

Rodrigo H. Fr. de Andrade 

Disitor 

— JM/JM 

A CDA AGRADA ASSENIRE FAN



  

    

MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E SAÚDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL 

RIO DE JANEIRO, D. F. 

Recebi do Serviço do Patrimonio Histórico e Artístico Na- 
"eloónal, a notificação nº 187-A, referente ao tombamento das seguin- 
tes obras de arquitetura civil e religiosa, de minha propriedade: - 
Casa de residencia £ capela de Santo Antonto, situadas no Engenho 
Retiro, Municipio de Laranjeiras, Estado de Se reipe. 

ATA] Ages 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

  

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Do Revendo o processo 297-T, verifiquei que a notifica- 

ção nº 187 - À endereçada aos Snrs. Manoel dos Santos Silva e 

  —D. Violeta Sobral Santos Silva, assinado prazo para anuir ou 

impugnar o tombamento da Casa de residencia e Igreja de Santo 

  asescolVíeecscaesessssesesraaddiocossocecearsdeosFasssdies as 

foi eBhIda em 27 de setembro de 1913, não se tendo os referi- 
  

  .dos destinatarios manifestado a respeito ate a presente data. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 19! 
: =—— 

Va oladia .. Ivandaasa 

Perito em Belas Artes 

  

  Tendo...expirado. o. prazo assinado ao. proprietario para. 

impugnar, se quisesse, o tombamento, inscreva-se de acordo com   

o que dispõe o artº 9º do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro 
Naa 

  

  

  

de 1957. 

7 Rio 12. 1.113 

3 Tfho Gt NA. ano 
PM 

Diretor 
  

ÍImaenido Ao Ao 23. a DA 39. do fuma | 4 e 2 

me 29.9 MA 3 da Tamo Sata AL LAI, 

ada bh = Wa laua 
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M. E, S. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL 

Of. 55 em 11) de janeiro de 19hh 

Senhor Manoel dos Santos Silva e Exmê Senhora. 

Tendo decorrido o prazo que vos foi assinada pela 

notificação nº 187-A, de 21 de setembro de 19113, para anuiírdes ou 

impugnardes o tombamento das obras de arquitetura cívil e religi- 

o0sa, de vossa propristada, constituídas pela Casa de residencia 

£ capela de Santo Antoúio, situadas no Engenho Retiro, Municipio 

de Laranjeiras, no Estado de Sergipe, comunico-vos, para vosso go- 

verno que, de acordo com o estabelecido no artigo 9º, alínea 2s 

do Decreto-lei nº 25 de 30 de novembro de 1937, foram as referi- 

das obras inscrítas definitivamente, nesta data, a fls. 39 do Li- 

vro do Tombo nº 2eafls., 63 do Livro do Tombo nº 3, sob os nú-- 

meros 231 e 298, respectivamente. 

  

Atenciosas saudações. 

  

Rodrigo M. F. de Andrade 

Diretor 

JH/JM



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

— NWkwXMMmMERNR à determinação do 
Senhor Subsecretário do Patrimonio Histórico e Artístico Nacio 
nal da Secretaria da Cultura do Ministerio da Educaçao e Gultu 
ra, CERTIFICO, que revendo o Livro do Tombo Historico 
da Subsecretaria do Patrimonio Historico e Artistico Nacional, 
instituído pela Decreto-lei numero vinte e cinco, de trinta de 
novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o se-/ 
quinte a folhas trinta e nove: "Numero de Inscriçao: duzentos/ 
e trinta e um; Obra: Casa de Residencia e Igreja de Santo Ánto 
nio, anexa, do Engenho Retiro; Natureza da Obra: Arquitetura / 

[À Civil e Religiosa; Situação: Laranjeiras, Estado de Sergipe; / 
É t Proprietario: Manoel dos Santos Silva; Processo: Numero duzen- 
7 tos e noventa e sete traço T; Carater do Tombamento: Anuencia; 
E: Data da Inscrição: quatorze de janeiro de mil novecentos-e qua 
| — renta e quatro", CERTIFICO, ainda, que revendo o Li- 

— ” vrodo Tombo das Belas Artes da Subsecretaria do Patrimonio // 
Es: Historico e Artistico Nacional, igualmente instituído pelo De- 
Db creto-lei numero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil / 

o — novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas // 
sessenta e tres: "Numero de Inscriçao: duzentos e noventa e oi 

& to traço A; Obra: Casa de Residencia e Capela de Santo Antonio 
| — anexa, do Engenho Retiro; Natureza da Obra: Arquitetura Civil/ 
— —.  ekeligiosa; Situação: Laranjeiras, Estado de vergipe; Proprie 

tario: Manoel dos Esntos Silva; Processo: Numero duzentos e no 
venta e sete traço T; Caráter do Tombamento: Anuência; Data da 
Inscrição: quatorze de janeiro de mil novecentos-e quarenta e/ 
quatro". E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maia, Respon- 
dendo pela Divisão de Registro e Documentação da Diretoria de/ 

| Tombamento e Conservação da Subsecretaria) do Patrimonio liisto- 
dd & ricoe Artístico Nacional. Rio de Janeiro, 20 dê setem 

LUA CREIO A 

A EDTA AA ASIAN 11iI/ÍX 

Ê& de EBrifio Nets : DEM ear 

Divisão de Registro 6 Documsatação 
Subsecretário do atrimônio Histógico 

ROS ca 

da DTCISPHANISEW 

  

  

    

   


